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lndico ao Chefe do executivo na forma regimental, que seja
providenciado a manutenção da caixa d'água que fica na Rua Bela Vista e

abastece as cÍrsÍls de todo o Bairro Bela Vista.

JUSTIFICATIVA

Justitica-se a presente INDICAÇÃO, pois a Solicitação se Íaz
necessária uma vez que a caixa d'água está com rachaduras (fotos em anexo).

Sala das Sessões, em 06 de setembro de2022.

I,T]ONARDO EAL
VEREADOR PSC
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ASSUNO: MANUTENÇÃO NA CAIXA D'ÁGUA QUE ABASTECE O BAIRRO

Reqaerente: VEREADOR LEONARDO SANTOS LEAL

Requerldo: PREFEITO JORGE HENRIQUE COSTA DE OLMIRA
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